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óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou
menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das con-
dições anteriores;

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual signi-
ficativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais de-

ficiências;
VI - portador(a) de visão monocular.

1 - Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, com encerramento
previsto e especificado no quadro demonstrativo do anexo I, com
possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses.

1.1 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado
será até 31/12/2017.

2 - O período de inscrições, Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo, número do processo, área/disciplina, número de vagas,
regime de trabalho, local de atuação, remuneração mensal, vigência
do contrato, classe e requisitos exigidos, estarão especificados no
quadro demonstrativo, no Anexo I.

2.1 - Caso não haja candidato inscrito para qualquer área
deste Processo Seletivo, após certificação da respectiva Unidade res-
ponsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRO-
DIRH, as inscrições poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

2.2 - Na hipótese de ocorrer a prorrogação, é responsa-
bilidade da Unidade responsável pelo processo seletivo a publicação
da informação no sítio da UFG (www.ufg.br) e no seu sítio na
Internet.

2.3 - A Seleção será realizada no mínimo após 10 dias
corridos a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial da
União, conforme determina a Portaria 243/MEC, de 3 de março de
2011, independente do período de inscrições especificado neste Edi-
tal.

2.4 - As Unidades responsáveis pelo processo seletivo dis-
ponibilizarão até a data do início das inscrições, no sítio da UFG
(www.ufg.br) e no seu sítio na Internet, na íntegra, as normas com-
plementares, parte integrante do presente Edital, contendo o regu-
lamento do Processo Seletivo.

2.5 - As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG
(www.ufg.br) até as 14 horas da data prevista para o encerramento.

2.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo
em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração, e o seu comprovante de pagamento deverá ser en-
tregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo.

2.7 - A GRU para pagamento da taxa de inscrição deverá ser
impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento con-
forme consta no Anexo I do presente edital.

2.8 - A UFG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica, alheios à UFG, que venham impossibilitar a
transferência dos dados ou por falhas de impressão dos documentos
relacionados nos itens 4.1 e 4.8.

2.9 - É de inteira responsabilidade do candidato ficar in-
formado da regularidade de sua inscrição via internet (www.ufg.br).

3 - O candidato deverá verificar as informações sobre o
processo seletivo no sítio da UFG (www.ufg.br).

4 - O candidato deverá entregar no ato de sorteio do ponto
para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte
documentação:

4.1 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;
4.2 - Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;
4.3 - Cópia do CPF;
4.4 - Cópia do Diploma - Na ausência do diploma, de-

claração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior - em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada
pelo coordenador do programa de pós-graduação da instituição de
ensino superior -, onde o candidato obteve o título constando que o
diploma está em fase de expedição. Caso o diploma tenha sido obtido
no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil;

4.4.1. - Para atender o item 4.4, para efeito de inscrição no
processo seletivo, poderá ser apresentado documento provisório de
possibilidade de cumprimento da titulação exigida;

4.5 - A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de
concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e cri-
térios definidos para este processo seletivo, preenchidos e assinados
pelo candidato;

5 - A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento
deverão ser anexados, em arquivo único, à inscrição do candidato no
sítio da UFG (www.ufg.br) até a data prevista para o encerramento
das inscrições.

5.1 - Após a homologação do resultado do processo seletivo,
a documentação entregue pelos candidatos ficará disponível para de-
volução pelo prazo de trinta dias.

5.1.1 - Findo este prazo, e não sendo a documentação re-
tirada, a mesma será destinada para o que a unidade responsável pelo
processo seletivo julgar pertinente.

6 - O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único Para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for
membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº. 6.593,
de 02 de outubro de 2008, arquivo constante na página www.pre-
sidencia.gov.br, poderá requerer isenção da taxa de inscrição.

6.1 - O candidato membro da família de baixa renda deverá
apresentar, no ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo, declaração de atendimento desta con-
dição.

6.2 - O candidato que pretende fazer uso do direito es-
tabelecido no item 6 terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das
inscrições para tal, requerendo a isenção da taxa de inscrição através
do preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na ficha
de inscrição.

6.3 - A UFG divulgará através do seu sítio na internet
(www.ufg.br), se o candidato foi contemplado com esta isenção com
pelo menos 03 (três) dias de antecedência do encerramento das ins-
crições.

6.4 - O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição
deverá atender todos os demais itens constantes no presente edital.

6.5 - O candidato, que requereu isenção da taxa de inscrição
de acordo com este edital e não atendeu o disposto no decreto 6.593,
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e atender os demais
itens do presente edital.

6.6 - O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os
candidatos que não forem contemplados com a isenção é o mesmo
estabelecido no Anexo I do presente edital.

7 - A homologação da inscrição pela unidade responsável
diretamente interessada no processo seletivo será feita com base nas
informações constantes do formulário eletrônico e nos arquivos ane-
xados.

7.1 - A unidade responsável pelo processo seletivo divulgará
a relação das inscrições homologadas no sítio (www.ufg.br) até dois
(02) dias úteis após o término das inscrições.

7.2 - Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
poderá interpor recurso, no prazo máximo de hum (01) dia útil após
a publicação das inscrições homologadas.

7.3 - O recurso de que trata o item anterior será apreciado e
julgado pela unidade responsável pelo processo seletivo, no prazo
máximo de hum (01) dia útil após a sua interposição, devendo a
decisão ser publicada no sítio (www.ufg.br).

7.4 - No caso do indeferimento da inscrição do candidato
fundamentar-se na ausência de comprovação de pagamento da taxa de
inscrição, o candidato poderá, durante o prazo de recurso, em face da
decisão que não homologou a inscrição, apresentar a devida com-
provação.

7.5 - A unidade responsável pelo processo seletivo procederá
a homologação da inscrição, desde que a efetivação do pagamento
tenha se verificado dentro do prazo de inscrição fixado no edital.

7.6 - O candidato ou seu representante legal com poderes
específicos constituídos através de procuração, que não entregar os
documentos constantes no item 4 deste edital, estará eliminado do
processo seletivo;

8 - O ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do quinto (05) dia
útil após o encerramento das inscrições;

9 - Das vagas e inscrição de candidatos portadores de de-
ficiência ao processo seletivo:

9.1 - Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, a vaga destacada no Anexo I ficará reservada para aten-
der os candidatos portadores de deficiência no presente edital.

9.2 - Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, o
candidato portador de deficiência deverá certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para a contratação, de acordo com o
Anexo I do edital do respectivo processo seletivo.

9.3 - Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o
tipo de deficiência de que é portador no ato da inscrição e anexar
cópia do Laudo Médico, a que se refere o subitem 9.1, emitido por
médico especialista, comprovando a sua deficiência, autenticada pela
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.4 - O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere à homologação de sua inscrição, ao
conteúdo da prova do processo seletivo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e à data de
realização da prova e demais exigências feitas para os demais can-
didatos.

9.5 - O candidato que se declarar portador de deficiência
deverá indicar na sua ficha de inscrição esta condição e informar se
necessita de condições especiais, inclusive tempo adicional para fazer
a prova, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, excluindo-se o atendimento
d o m i c i l i a r.

9.6 - Para atendimento das condições especiais, o candidato,
além de atender o 9.5, deverá indicar à Unidade responsável pelo
processo seletivo estas condições no ato da inscrição.

9.7 - O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de
tempo adicional para fazer a prova deverá entregar, no ato da ins-
crição, a justificativa acompanhada do parecer do médico especialista
da área de sua deficiência.

9.8 - O Laudo Médico deverá ser emitido em formulário
impresso, obedecendo às seguintes exigências:

9.8.1 - constar o nome e o número do documento de iden-
tificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM - e assinatura do médico responsável
pela emissão do laudo;

9.8.2 - descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência,
bem como a provável causa da mesma, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID 10);

9.8.3. - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de
próteses ou adaptações;

9.8.4 - no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado
até 06(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;

9.8.5 - no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (am-
bos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06(seis)
meses anteriores ao último dia das inscrições.

9.9 - O candidato portador de deficiência, aprovado no pro-
cesso seletivo, não poderá utilizar-se desta para justificar mudança de
função ou readaptação, após sua contratação.

9.9.1 - A vaga definida no subitem 9.1 que não for provida
por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos no processo
seletivo ou por candidatos portadores de deficiência aprovados será
preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por área/disciplina.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 35/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070003643201733 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços visando a futura e eventual aquisição com for-
necimento parcelado de suprimentos para impressora, tais como: ci-
lindro, tintas, cartuchos, toners e outros. Total de Itens Licitados:
00046. Edital: 05/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg, Cam-
pus 2 - Samambaia Campus 2 - Samambaia - GOIANIA - GO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153052-05-35-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 05/06/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/06/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para fins
de formulação daproposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente,
as especificações contidas no subitem 1.2. - Especificações Técnicas
e Quantidades.

(SIDEC - 02/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

PREGÃO Nº 53/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070005610201728 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços visando a futura e eventual aquisição com for-
necimento parcelado de suprimentos para impressoras, tais como:
cilindros, lâminas, chips, pó para toners e outros. Total de Itens
Licitados: 00033. Edital: 05/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00
às 17h00. Endereço: Departamento de Material e Patrimônio -
Dmp/ufg, Campus 2 - Samambaia Campus 2 - Samambaia - GOIA-
NIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153052-05-
53-2017. Entrega das Propostas: a partir de 05/06/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/06/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para fins
de formulação daproposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente,
as especificações contidas no subitem 1.2. - Especificações Técnicas
e Quantidades.

CARLITO LARIUCCI
Pró-reitor de Administração e Finanças

(SIDEC - 02/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO No- 45/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 15/05/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição e o fornecimento parcelados de suprimentos e insumos grá-
ficos.

CARLITO LARIUCCI
Pró-reitor de Administração e Finanças

(SIDEC - 02/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

EDITAL No- 27, 2 DE JUNHO DE 2017

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições estatutárias e regimentais, torna público que estarão aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para con-
tratação de professores por tempo determinado, nos termos da Lei nº.
8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº.
9.849 de 26/12/1999; nº. 10.667 de 14/05/2003; Orientação Nor-
mativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009; Portaria nº 243/MEC, de
3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 12.425 de
17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º
373 de 02/03/1994, Portaria Normativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e
Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho de 2014.
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9.10 - O candidato portador de deficiência aprovado deverá agendar perícia oficial na Unidade do SIASS (Subsistema Integrado de Atenção de Saúde do Servidor), Rua 235, n.º 561, Qd. 70, Lt. 30 - Praça
Universitária, Setor Universitário - Goiânia-Goiás, através do telefone (62) 3209-6227, no horário de 8h as 12h e de 14h as 17h de segunda-feira a sexta-feira, excetuando feriados.

9.10.1 - O período para realização desta perícia médica é de 05 (cinco) dias a partir da divulgação do resultado preliminar na Unidade responsável pelo processo seletivo.
9.10.2 - O candidato deverá levar para a perícia o Laudo Médico original a que se refere o subitem 9.8.
9.10.3 - O Laudo Médico terá validade somente para este processo seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.
9.10.4 - A não observância aos dispositivos legais, assim como a reprovação na perícia ou o não comparecimento à perícia, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de

deficiência.
9.11 - No caso do candidato não ser considerado portador de deficiência pela equipe multiprofissional, de acordo com a legislação, ele passará a ser concorrente às vagas regulares a não ser que tenha usufruído

o direito do tempo adicional, de acordo com os subitens 9.7, 9.8 e 9.8.1 para realização da prova, e nesse caso será eliminado do concurso.
9.12 - Quando houver candidato portador de deficiência aprovado, o resultado final será divulgado pela Unidade responsável pelo processo seletivo após laudo médico pericial emitido pela Junta Médica Oficial

da UFG.
10 - Os resultados serão divulgados no sítio da UFG (www.ufg.br), nos períodos indicados nas normas complementares elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.
11 - Poderá ser formalizado recurso à Unidade diretamente interessada no Processo Seletivo Simplificado nas 24 horas após a divulgação do resultado.
11.1 - Os recursos porventura interpostos deverão ser julgados pelo Conselho Diretor ou Colegiado da Unidade diretamente interessada até quatro (04) dias após o término do prazo estabelecido.
12 - Para a efetivação da contratação, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos constantes do Anexo II, parte integrante do presente Edital, junto à Seção de Cadastro do Departamento do

Pessoal (www.dp.ufg.br).
13 - A partir da publicação da homologação do resultado do processo seletivo simplificado no Diário Oficial da União, os candidatos aprovados terão 15 (quinze) dias para apresentar os documentos constantes

do Anexo II respeitado o número de vagas especificado no Anexo I deste Edital.
13.1 - Esgotado o prazo especificado no item 13 o candidato que não apresentar a documentação será considerado desistente e, quando for o caso, será convocado o próximo candidato aprovado.
13.2 - O candidato convocado com base no item 13.1 terá o prazo de 15 (quinze) dias a partir da convocação, divulgada no sítio do Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br), para apresentar os documentos

constantes do Anexo II.
14 - A contratação será efetivada conforme disposto no item 1 deste Edital.
15 - É de inteira responsabilidade do candidato, ficar informado da regularidade e dos prazos estabelecidos no presente edital.
16 - Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº. 7.596 de 10/4/1987 e o Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987, ou que tenha tido contrato temporário

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº 11.784, 22/09/2008.
17 - As provas, didática e prática com desempenho didático terão como objetivo avaliar o candidato quanto ao domínio do assunto, à capacidade técnica e de comunicação, de organização do pensamento,

bem como quanto ao planejamento e à apresentação da aula.
18 - As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo os interesses da UFG.
18.1 - O candidato poderá atender demandas que não sejam da Unidade responsável pelo processo seletivo desde que sejam em disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo

os interesses da UFG.
19 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe do Professor, do anexo I, sendo vedada qualquer alteração posterior.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

ANEXO I

Processo Unidade Responsá-
vel pelo processo

seletivo****

Período
de Inscrição **

Local de
Atuação

Vagas * Regime de
Tr a b a l h o

Vencimento Bá-
sico + Retribui-
ção Titulação +
Auxilio Alimen-

tação
R$

Área/Disciplina Classe do Pro-
fessor -

A

Requisitos Exigidos Vigência do
Contrato

23070.003561/2017-99 Regional Jataí/
UAE de Ciências
Humanas e Letras

06/06/2017 a
20/06/2017

Jataí 01 40h 4.667,12 Psicologia do Trabalho e das
O rg a n i z a ç õ e s

Assistente Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia
ou áreas afins

31/12/2017

23070.008136/2017-96 Regional Jataí/
UAE de Ciências
Sociais Aplicadas

06/06/2017 a
20/06/2017

Jataí 01* 40h 3.985,89 Direito Especialista Graduação em Direito com Especialização em Di-
reito

31/12/2017

23070.008135/2017-41 Regional Jataí/
UAE de Ciências

da Saúde

06/06/2017 a
20/06/2017

Jataí 01 40h 3.985,89 Hidroterapia, Ergonomia, Fisio-
terapia Dermatofuncional, Fi-
sioterapia Geral e Estágio Su-
pervisionado

Especialista Graduação em Fisioterapia com Especialização em
Fisioterapia ou áreas afins

31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 0 8 3 6 3 / 2 0 1 7 - 11 Regional Jataí/
UAE de Ciências
Humanas e Letras

06/06/2017 a
20/06/2017

Jataí 01 40h 3.985,89 Língua Inglesa Especialista Graduação em Letras Português/ Inglês ou Letras
Inglês, com Especialização em Letras, Linguística,
Linguística Aplicada, Estudos Linguísticos ou áreas
afins.

31/12/2017

23070.008137/2017-31 Faculdade de Odon-
tologia

06/06/2017 a
20/06/2017

Goiânia 01 40h 4.667,12 Odontologia Coletiva e Está-
gios em Odontologia Coletiva

Assistente Graduado em Odontologia e Mestrado em Odonto-
logia ou em área da Saúde

31/12/2017

23070.008131/2017-63 Faculdade de Histó-
ria

06/06/2017 a
20/06/2017

Goiânia 02 40h 4.667,12 História do Brasil Assistente Graduação e Mestrado em História 31/12/2017

23070.002636/2017-14 Faculdade de Medi-
cina

06/06/2017 a
20/06/2017

Goiânia 01 20h 2.637,08 Medicina Interna e Geriatria Especialista Graduação em Medicina com registro no Conselho
Regional de Medicina (CRM) e Residência Médica
em Clínica Médica e Geriatria credenciada pelo
MEC.

31/12/2017

23070.008126/2017-51 Regional Catalão/
UAE de Matemáti-

ca e Tecnologia

06/06/2017 a
20/06/2017

Catalão 01 40h 4.667,12 Matemática Assistente Graduação em Matemática ou Matemática Industrial
e Mestrado

31/12/2017

23070.008577/2017-98 Regional Catalão/
UAE de Biotecno-

logia

06/06/2017 a
20/06/2017

Catalão 01* 40h 3.985,89 Saúde Coletiva Especialista Graduação em Enfermagem com Especialização em
Enfermagem em Saúde da Família ou áreas afins,
devidamente reconhecidas pelo MEC

31/12/2017

23070.008576/2017-43 Regional Catalão/
UAE de Biotecno-

logia

06/06/2017 a
20/06/2017

Catalão 01 40h 3.985,89 Enfermagem/ Estágio Curricu-
lar Obrigatório em Enfermagem

Especialista Graduação em Enfermagem com Especialização em
Enfermagem em Saúde Pública ou áreas afins, de-
vidamente reconhecidas pelo MEC

31/12/2017

23070.008578/2017-32 Faculdade de Far-
mácia

06/06/2017 a
20/06/2017

Goiânia 01 40h 3.985,89 Hematologia Clínica e Líquidos
Corporais

Especialista Graduação em Farmácia ou Biomedicina com Pós-
Graduação Lato Sensu em Hematologia e Hemote-
rapia ou áreas afins

31/12/2017

23070.006215/2017-62 Escola de Música e
Artes Cênicas

06/06/2017 a
20/06/2017

Goiânia 01 40h 3.575,22 Bateria, Prática de Conjunto e
Música de Câmara

Auxiliar Graduação em Música ou áreas afins 31/12/2017

*Uma das vagas reservada aos candidatos portadores de deficiência, conforme disposto no item 2.2 do Edital.
**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições poderão ser

prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se necessário, para o nível de titulação inferior até no mínimo para Especialista.
***Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
***Regional Jataí - REJ
•UAE de Ciências Agrárias
Campus Jatobá, BR 364 km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 117 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8204 - Horário de Atendimento: 7:30h à 11:30h e 13:30h à 17:30h
Endereço eletrônico: chefia.ciagra.ufg.jatai@gmail.com
•UAE de Ciências Humanas e Letras
Campus Jatobá, BR 364 km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 105 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8327 - Horário de Atendimento: 7:00h à 11:30h e 13:30 à 17:00h
Endereço eletrônico: humanaseletras@gmail.com
•UAE de Ciências da Saúde
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 116 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8320 - Horário de Atendimento: 7:30h à 16:00h Endereço eletrônico:

cisaujatai.ufg@gmail.com
•UAE de Ciências Biológicas
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco de Gabinetes dos Professores I - sala 13 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8210 - Horário de Atendimento: 8:00h à 11:30h e 13:30h à 17:00h
Endereço eletrônico: ibc.jatai@gmail.com
***Regional Catalão - REC/UFG
Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120 - Setor Universitário - Catalão - GO -CEP 75.704-020
Endereço Eletrônico: www.catalao.ufg.br - rh.cac.ufg@gmail.com - Telefones: (64) 3441 - 5336 - Horário de Atendimento: das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17: 00
***Faculdade de História - FH
Campus Samambaia - Goiânia -GO - Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Telefones: (62) 3521-1130 / (62) 3521-1166 / Fax: (62) 3521-1033
***Faculdade de Odontologia - UFG
Praça Universitária esq. c/ 1ª Av. s/n - Setor Universitário - Goiânia - GO - CEP 74.605-220 - Telefones: (062) 3209-6325 / 6323
***Faculdade de Medicina - FM/UFG
1ª avenida. s/n - S. Universitário - CEP 74605-020, Goiânia - Goiás - Brasil - Telefone: (62) 3209-6247 Telefax: (62) 3209-6248
Endereço Eletrônico: www.medicina.ufg.br
***Escola de Música e Artes Cênicas - EMAC
Campus II Samambaia -Goiânia - GO - Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Telefone: (62) 3521-1125 fax: (62) 3521-1175 - Endereço Eletrônico: www.musica.ufg.br
Horário de atendimento: 8:00 às 11:30hs e das 14:00 às 17:30hs
***Faculdade de Farmácia - FF
Praça Universitária Esq. 1ª Avenida S/N Setor Universitário - Telefone: (62) 3209-6044 - Goiânia - Goiás


